
ÇPBÃÍÍ?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFÍANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N" 206/2014, EDITAL CONVITE N°
03^2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e quatorze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CAW SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA., neste ato representada por sua Administradora
Sra. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, resolvem em comum acordo aditar o

contrato administrativo de execução de obra n° 206/2014, firmado entre as partes em
data de 25 de setembro de 2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo rf 206/2014, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta)
dias.
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CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

SILVlAt:ETÍCIA STEFFENS DA ROSA
Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

Testemunhas:

)LDECIR CAMPOS

.I./RG n° 6.045.397-7/PR
LUIZCARCDSB0NI

C.I./Rgn° 3.895.670-1/PR



EtnçãS»28

município de planalto
CNPJW* 7fu4Mj;2tíOOíít'lfi

»ao frnneitco 0^ A4*i*, IMJ - Crt*: ti$.7SQ UU0
c-uutii: píanatt<f4irttHf.cotit.tfr

rvnc: lOM» - Fax: i46) ̂55S'»J0l

PLANALTO - PARANÁ

l>KIMEIRO TEKMO AUITIVO AO CONTRATO ADMINISTKAI IVO
N- 191/2011, DISPENSA N" 062/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E LOIRI CORTE E COSTURA.

A4><« vmiv «r tu>vv du» iii> tnè« d» ikvvnibiti «li< aito i1«- dc»i!t

ti.il » 4)uaUv/« o MUNlCinO DE PLANALTO, .»(«• <#u
riiKih». Sr MAKLON ffeKNANL>0 KCHN e lOlKl COKlt K COSI UKA. xvac

.'Kl r»pr«'N<*nl*(ta pm «uj Admine^radifra Sra. LOlKl AfACHAtX). rv-*ativt-m vm
i'itni«iin .KtwxliT lUlHar o cotitraío .idmiaíflottvo n" ÍS1 /'limado*ntf«

cRt data <ÍL- Oo Jl« j^Mto Jc 2014. cujo ü(^'hi ã cunrt.it.')v4o dc ozr.pto».i ONpoci.di/.ailj
t1»aiKÍL> à aqtéiíKdo d*^ cunina». «k^Uiud.* ao cU^om-uivin^ciuo «U* a(kV'«^ cxvcutada»

S»*f«jrtji lV Accjclèrvia Sxial il# «¥•*

Uritov

CLAUSCTA fRIMElSlA: Tica bil*teralm#T>l«a OaiMi^L* Ncmm (da

comt.tntv (locontroto UilrniRbtfauw n" ISl/2014. pturTi»|VKl*« o praáo «W lU»
«miraio, «momcutu* a rvlvrida clau«^uLi. piir maiN INd (coi^ti* v <>itvnta) Jual

ClAliSin..\ SrClJNDA: PorMM.
c*»npcü*>6la> ni.»v«JTUTnti>on(pn.tL v

«11 Hcdlorad** dOit. Mv LL>..^.%t« V

.> aikTAiLi^ piir cVo imn^mKnto.

C. {wa V alklailc do qtv pelas park-» fo( pcitu-idi*. firau*u
. n>« oc (^oal fcir v uwru

MAKLON FERNANDO KUHN

Piv/elio Miinidpai

município de planalto
CNPÍ N" 76A('(KX26/00(n-16

Pftt^u São rrwttr/sci» i/r — CBP: A5.7.SO-OO0
e-truttU ptauãtíoÜrtinr^rmJtr

Fonr. Í04h) 3M$'HW0 - Fax:<4f}3i$'» SW1
PIA^/ALTO PAÍtA\'Á

AVISO OE ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO OA t ICITAÇÂO

PREGÃO PRESENCIAL N" ÚOl/^15

LICITAÇÃO; O Município da Planalto. Estado do Parará, por sau Proleíto

Munopai Sr UARLON FERNANDO KLHN torna pVtiCO qu» tOt Oitarada O

data do abartura do Edital da üdtaçAa na (onna de Prag&n Prosendal n"

001/2015. cujO OBJETO é contratação da «mprasa vwarxlo o praataç&o da

«arviQos do horas mAqiãna. tipo. pá carragadaira, a sar o'j^2adAS orn aimca.

terraptenagem. corta da tepo. caacolhamento óo estradas e o^jaoa «orviçoa

üttfizadoa Murkdpèo do PlartaNo.

MOTIVO: Feriado Municip^ no dia 11 de fevereiro de 20i5 om Coi^onvirâçfto

a Padroeira dO Muntc^sío de PtsrtaüO.

DATA E HORARtO: A IrotOQâO ocorrerá no Oia 12^02/2016 na sulfl de

reurtiOos da CornissAn de L>cilaçáo da Prefeitura Murxopai do Planitrio. na

Praça Sâo Franciscc da Asara. 1&B3 - Centro. Planalto Pr, ás lO.-OO horaa.

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS; InlormoçOos DOdorfiu so; oMtdas

na Preteiturn do Munidpro da Planalto, na Praça Sâo Frandsco ce Assts. n*

1583. Centro. Fone: (46) 3SS5-6100 - CEP 85 750.000 - PlansIlorPr.. no

horâno das 8 00 ás 11:30 o doa 1330 6ai7'30bor&d

Planalto-Fr., 02 d» (evere ro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefedo Municpai

MUNICÍPIO DE PLAN.ALIO
CNT;K' 7lL4fW.52r»/0tN}1.I(»

Pnrçíí StU> rruntnxit ih- Awí>. I.W CEP: AL7.50-<MV)
j»t*tMaÍt09rtme.K\*rHJ>r

f^hc:r04e>J^s>afd0 - FAx:i4t>f

Pt^WALtV . PAWAV/Í

AVISO OE ALTERAÇÃO DE DATA g HORÃRIO OA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/20T5

LICITAÇÃO: O Muntclpio de Planalto, Estado do Paraná, por sau Prefeito

Municipal Sr. MARLON FERNANDO KUHN. toma pút>kco que tot alsenda a

data de abertura dú Edhal de LicitaçSo. na forma de ProgAo Presencial n*

002/2015. cujo OBJETO é conimtaç&o de errptesa visando a piestaçAo de
serviço de recapagem de prreus. desdnndo a mamjiençÀo roguUv da (rota de

máquinas e vofculos desto Municipto do Planalto

MOTIVO" Fertfido Municipal r»o dia 11 de fevereiro Ce 2015 ern Comemoração
a Padroeira do Mumcípio de Planalto.

DATA È HORARiO: A Hcitaçllo ocorrerá no dia 12r02/2ül5 rvi safe do
reun-oes da Comlsate de Lidtacto da PreteRura Municipa: de Planalto, na

Praça SAo Francisco de Assis, 1583-Cenlro. PlanalloPr. ás 15:00 horas.

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Infotmcçôso pcderáo eai niiiurn.*
na Preleilure do Município do Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n*

1583. Centro. Fono; (46) 3556-6100 - CEP 85 750 000 - PtantílofPt.. no

Horano das 8:00 As 11 ;30 e das 13 30 As 17:30 horas.

PlanaRr^Pt-, 02 de tevererto de 2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeho Municipal

município de planalto
CNPÍN* 76.460.52610001-16

Proce S3o rnufdsFO dr Assis, I5ÃJ - CEP: SS.75ÍMMW
e-mnii: ytAnaÍto^riinexotn.br

Fone: (046) OO - Fax: (46) .1S55-EY0I

PLiSAUX) • P/IKANA

SEGCNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AD\ÍIN1STRATIV0 D£
PKEbTAÇAO in SERVIDO N" 11V201J, LUITAL CKÈGÃO PKESENCTAL S'
03(y2013. HRMADO INTKí O MU.VICIPIO DE PiANALTO/rUNDO
MUNICIPAL DCPt ANALTO ECLÍNICA MÉDICA IVLTDA.

Ao» V íiuc € rv>\ c (tu» do de dchNrà^rc do ato Ue door

mil e qoíloMe MUNICHO DE PLANALTOffUNDO LCLTOlOrAL Dl SAÚDE
DE PLANALTO, niSíe ato reprcscntaJo pelo mu Prefeito. Sr. MARLON
FtRN.ANDO KUHN e Ci*-6hii du FuntU» Munkiivi! de SiOde de PUruilo Sr.
EDEMIR PÉRICO e CÜNICA MÉDICA IV LTDA.. n«te aio rcpiwy??«ada por sou
AdminHtudor Sr LEONEL CAETANO CUENKA, lesnlvçrn em comum

aditar o Contxate Administram o dc romecimciito de Coatbuí^ívei r^" t]5/20ir>.

fínnsdo entcv Jitp^rte^em diU Je 11 dejunh(ide2II1.\niw>e>p}ittlestinmmr
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fm virtude do mútuo .KO«tlr»citIfr.»( (sjrtcí. Ík%iucrr^ «dn
a ({UsrbiUde sn item cnn.*44nte ru (Uu^ndâ pnmeira. (do cimtvaMi.
b:U!i/an(1c»a iniporLtnnAdolGl2.*W4,(l)(d(weir»l e rvJViwdtKcipwnmlJ equ.itrxi
rc.ii9). conforme plonitliA dviMoiuirative Absixo. pertinente m ConirA»
AdinindUàtix c de PresLiçSo de Serv iço n' 115/2013. cdebrjdo entre is jvvtes cm
dJta dv 11 de junho de 2(113, lendo nimo nnpotteo \ alot de RS S4.<t40^i (LriqueoLv e
quAtro mtl c çiunhcntns c quon.viLi rcAís), pAs^umdo o objctu it^Al conlratavlo no
vdoT du RS 67.464.IU ÍKSMStu v x-tv mil e uxarTv<eníus e oitenta e quatro rvais).

•nvsiscào ue ««mç

lnHVi>a>> ru o«fx<vlKÍnd(* d
•udin)nj;a cm jiaíçAc
|pxicnle> ilendidc*
|Cci)t.T> Jf 'wúJe VlmiAipu
prio perinJo de llf<
Kirüíi urofom

fcrvjlcjiTw df mh»
tido pela becivum
Údc

TOTAL 12.9H0Q

a,jlu$ui A SL'CU>rDA; rk-. .Iimi.!, . 0.tu»ib (.b. V.i1o.), cm .IrtmV
.6. jCTW*im.. dit :hfTn rv CliuvjU Pnnieirj íJo (4>).h.K fUMdnJi. vsLw
IomI ciTilr.il.irto n.i importjnrid Ki 674(14,111 c sc(c mil c q«.MriVciilw< c
oitcnld e qujlrt. iwis).
CLÁUSULA QUARTA: r«i»4nc<xin iiuhctd.l4> u dcnuif cUasiU,.. t ccod^'^
«.trpubd.ij. mj ctintrANt impnAl, e n.Vi .ItCTAjnh p<ii ede n^mimcnt».

L. JMM c,:lictjdc do que |X'bs porte:# toi pactu-vlci, íirm.i.H'
t.1, irtdiviuvnto tmi diu.. ii, d, ipud tn» c foinu

MARLON raiNANDO KUHN

Brcfcito Muniãpal

LtONEL CAETANO GUENKA

CUnio MMica LV UdA

ÜLDLCm CAMPOS

C l /RGn^n.W.W-T,'!!!
LLOZ CARLOS BOM

c.i./Rr.n'i.s'«o7!n/ri?

município de planalto

CVP/,V 76.4(0J16imui6
Pra;a SJo frtactuo de Atsif, I Ml - CO': &5.73n-«M

e-mnil: iila«AHo0Hinrrom.lir
>01»; RMdJ .ISÃS^IOU - fax: (46) .liTi-liiei

PUNAim PARANÁ

PRIMERO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FREST.AÇÃO DE SERVIÇO S» 025/2014, INEXICIBIUDADE N* 003/3)14,
CELEBRADO ENTRE O MU.NiaPIO DE PLANALTO/FUNDO

MUNICIPAL DC SAÚDE DE PLANALTO E HOSPITAL NOSSA
SENHORA DE LOLRDES DE PLANALTO LTDA.

Am vinte e nuve (Íú> dn xnê« de decembii) de aiiu de dm»
m l e qusiorrço MUNianO OE FLANAITO/FUNTO MUNIOPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, nwíe ate» rcprctcnlAdo polo «ii Frefclto, Sf. MARLON
FERNANDO KUHN e iietadente de Fundo MwnkifMl ds Saúde de liuvitu Sr.
EDE.M1R PÉRICO e HOSHTAL NOSSA SENHORA DE IQURDES DE
TI-ANALTO ITIJA., nesto «itn reprvsimtadn por «icii .HJnijni«tr»dcr OSNT DF
OLIVEIRA, rL'&c»lvvm vm cumum acivdu *diUf u o«tlraU» cdminiMrativv do

PrcftiçÃo dc Serviço iV 025/201L Crm.vdQ entre «u patta cm data dc 13 Jc uurçc dc
2ni4. aijü objeto è a «A^vrratAC.Vi de empwM para pre^tecáu de j«ervic'J» de pionk»
atendimento 24 hor«( de urçCndas e emergência» a paciente» rcfervnciadcer da>
Utúüdc» dc Saúde ou demanda dim.i. re&idcnic» no Miuúdpio dc IVx.4)io/rR. nm
ee^umte» termu»:

CLÁUSULA PRIMEIRA: tm raaio de mútuo acordo entre a» parles, fva alietada a
Oa(i<LU rXVinia S^irnda (da vi{(êncú do conirato). itmdanle «io ('(«ttraro
administmlivn dc prcntação dc «rrviço*. n" 025/2014. prorrogado o praro dw* vigCmcúi
do contrato, consoatitc a referida cüusula, por mais bO (x^nta) dlír
CLÁUSULA SECUNDA: Peniunecetn malterada» a* demai» dioulai e u*nJ]vCi«*<(
estipula dan no contiau» urigina!. e rdo Alleradav pui e»le imliumenUv

E. pant validade do que pelas paHe» lei pactuado. 1irau-sc
«*»te iratnimtmtoem dua» viav de i^ul Iwor e fün».i

MARLON FERNANDO KUHN

IVefeltn Municipal

CDEMIR PÉRICO
Prcsidenlc FMS

OSNT Dt OLIVEIRA
Hmpltal No«fta Senhora de Lourde% dt Planalto Lida.

OM)FClKCAMK>>
U./RCn-6jl)l5.307.7/pR

il'l7CAKlOSHO\i

C.I/RC;n*3i»5.6:Ti.:/?R

MUNICÍPIO DC PLANALTO
CNP/iV 7i..46(Í.S2<./OaOJ-"Íó

fVfi<a Wo f ra*i4:^Wo J.VI - CCP: aii.7!5rMííM:
«•ma»/: ptdtnetli**^rtttu'^iym.hr

FaneiUmíX^^y-atOO - Fax:«a»

PI.ANVVf.lí> - /MK.tVA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE execução de obra N' 2060014, EDITAL CONVITE N"
032/2014, LTLEURADO ENTRt O MUNICinO DC l-LANALTO C
CAW SLKVICOS DC ITIKKAPLCNAGLM S/C LTT»,\.

.\(»» vlnio o i(*ivc dl' tní'i. íU. lIu .vu> .ic lU«í •

uul « qv64.u>iJír município Pf rtANALTO. 4w«c -u. kjmc*.»:#!»».- |*V «u
Prvl«iU6. Sr MAUtUN aUlNANUO KUHN < C AW MUV |Ç(>H lU

TLRH\rLLNAi;LVt S/C !,TDA.. n-a.- .«». }A€xr -mm

^11 via l.mciA STFFPFNS OA ROSA. rrM»»vero .iCLT.k. .i.in.,» 4.
t<««tr«N. kU J» W»»,. II ^v/2»>l I. ♦iri.»,*.!.» |6..»t»-. rf»i
CIJI.» .k* 2* «fc» w^.-mbci» «l«« rma, .■*>>. .a»i4*'4» V .» .K» t-np-TJwi acwxI • .»
t-viriKaL> .tf TMb-iiTviilAçAo *3.0llí<*. n>in .irr^ KH/i' «<c t 274.1 fi ni?. •« v«"?a"iiU4n«-»m
CHUtJ' 4 oer •'miçviia.Iu rvo treclu: L-ntr«' 4 HK 161 .V CvinTuniLCvii- sto Lakwk» Miiru/.
Mu»icipii> de naftalk^. n<v( seguintCA terirr*:

CCÁUSUl-A IHIMIIHA: Hirt .iíUt.*Ja twíoK-r.íInH-niç .1 C <.ii)-«ii< t>s m».» (.J.>
vi^íiwia). C6iui«.'iic 46> C4V3lía(o «iduúiúnr.itivo it* .!i>9.'2ni4. pi«n44»*:iJí- «• |«r#.7o dc

tl»» «f»!»».»:»* ttVfrAwiitr a rr/rri.(« iiaw^kil.*. |«»»f lu.»- 1M» (.ria.» »•

CLÁUSULA SECUNPA. IVtu>.ii
««n|MlU Ja< IW» iTOillr-IMT <

cftlr tr.wumcdtne

ot iikrmi AMivT^

CI./RC n í).i>4JS.397-7/PR C.I./RC ir3.A^.(>mi.'PR

eaaoooem eaxum mmcxnax - x»» XJsersxxrm

TBHMO. BE ffIROCLAMiACAO PB BBWl/TAtfg

A41A dnc* dim» do ncs d* Fcveroim áo mm> de doá mil e qumgt. dcndcmk'» «i
^soaddvo 00 Anfeo 36 pttaonft» 9^ do JUgjskmo igwtog r*atizeu-M ■ eleicto das
CoodssOes Potmneetes da Câmara Mimklpa) de Capaatiea. para atuarera no período
de fevereiro <lc 20(5 a (evcntro de 1816. rtcendoSMim orwetúuíd»'

COUISSAO DK JUSTIÇA C BXDACAO

Valdoaniro DmnU- Prtrtdmii
taolcM Aparecida Walircr Sckrteidcf• Sceretârla

Sérgio UUrieh Rcfeier

rOMmXÇ^ DR riNANCAS K ORÇAMENTO

Dügcu .McHcn - Presidente
MerccUeo Ampeeasa-SeerecUle

laolet» Apenaeéda Walkrr Sduieeder- Reaecer

COMISSÃO PE OBRAS E SMCVlCOSPOnUCOS

OinceinicAoPinkdtt- Ihi ddiiiii'
VeidoRsiio Btixola - Secretário
MareoUno 4\Apea)ttA • llrtater

COMISSÃO DE ROUCACÃO. SAÚDE C ASSSltNCIA SOCIaI .

iroimo Aparecid» Wolkei Síbíwdw - Fmideoie
Direcu Alelecrâ- Seueaâile
Nokf Fmt Lopee - Raloler

Osbífie»» Al Prcaidflwcia da CEoMeo Miiwiripal da Vmaednrae d» MumcipM 4i
Capenaroí^ EatoiSo cb JfertfkÃ OM do iDéi de fevereiro da 2015

• V ^ ^ A
AmMeotièé^ \

OUWMBPdV CAICWA KOSrTCiyAâ • fOBBSt UXStStATJW
smuoo m vaiuuU

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
N» 01/2018

Américo Bellé. Proeidonte da Câmara Municipal da Vamorlorod
do Município de Copertama. Eetado do Pararvé. ccm oada rts Rua Poane 0»^^
1270 inaGma no CNPJ n* 01.566.^1/0001-07 no ueo das atnixjiceos gua ma
sâo oonreddoií om Lo' « ofendando o inetruçrOo Noiniattua n* GT/2ni'y a»
20r12/l 2 do Tnnunai da Contos ao Estado do Paraná.

COMVOCA

Todo o poputagao do Munlciptc. paro paitimpiifefn da Aixit6'iao
(bíblica, reforonta ao Taroeiro Quadnmoctro do Exorcicio d» 20t4 tnifa
avaüoçáo dos Matas Fiacms da Loi da Oiracrízos Orçamcotáfots • LDO a ust
'•aüsadanocfia 10dafevereàoaa20i5. às I7n45mín. na saia .de SassOas da
Câmara fMimotpa} de Voraadorae, sito a Rua oadfo Cirta. 1270 Centro dctta

GaoéHta da PraaidAncia. da Câmara Municpai de Vareadoros do MuncioiO c
Caparvama Estado do Paraná ao« eos dfos do mo» da feverero de 2015

\ \ \ \
Amérlcò^té

Praeldem»
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ART N*" 20151036570

Dbra ou Serviço Técnico
ART Principal

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6498/77
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra
2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação
bancária.

Profissional Contratado: GISELE MARIA ROVEDA (CPF:541.833.759-91)
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL.

N» Carteira: PR-19753/D

N° Visto Crea: -

Empresa contratada: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME N" Registro: 39040

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Endereço:PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS 1583 CENTRO
CEP: 85750000 PLANALTO PR Fone:
Local da Obra: PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS 1583
CENTRO - PLANALTO PR

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato:206/2014

Quadra:00

CEP: 85750000

Lote:00

Tipo de Contrato 4
Afiv. Técnica

Área de Comp.
Tipo Obra/Serv
Senriços
contratados

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
1102 OBRAS RODOVIÃRIAS/FERROVIÂRIAS
045 ARRUAMENTO
050 EXECUÇÃO

Dimensão 1274,16 M2

Dados Compl.

Guia N

ARTN»

20151036570

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO

Data Início 16/03/2015

Data Conclusão 16/04/2015

VIrTaxa R$178,34 Entidade de Classe 402

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc

EXECUÇÃO DE 1274,16M2 DE RECAPEAMENTO ASFALTICD COM CBUQ, A SER EXECUTADO NO TRECHO 3®®°
ENTRE A BR 163 À COMUNIDAD^E LAJEADO MUNIZ, MUNICÍPIO DE PLANALTO CreaWeb 1.08

Assinatura do Contratante ksinatura do Profissional

2* VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

.Autenticação Mecânica.
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PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 03 de setembro de 2014

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser
executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município de
Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e

Item Objeto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

1 Execução de pavimentação
asfáltica, com área total de 781,72
m2, revestimento em CBUQ, tendo

como local às Rua Jacob Theobaldo
Erthal entre as Ruas Paraná e Dr.

Luiz Oscar Prauchner, Município
de Planalto.

01 UN 109.455,13 109.455,13

VALOR TOTAL 109.455,13

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 109.455,13 (cento e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco
reais e treze centavos).

Cordialmente,

ANTONIO ®tENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto

CNP/N^ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de setembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

w

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica, com área total
de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ/ a ser executado no trecho entre à BR 163 à
Comunidade de Lajeado Muniz, Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

i. " ' ̂
MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal.
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Planalto-Pr., 05 de setembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 04/09/2014,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 05 de setembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ/ a ser
executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
03/09/2014, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 109.455,13
(cento e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇQjGhOBAL, regida pêÍa>Ld Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LCJ23/2I506 d^ 14 de dezembro de 200è\e demais
disposições legais.

E o Párecer,

PATRTOTTF

OAB/PR
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 08 de setembro de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
C6UQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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DE CONVITE yV® ...J2014

w

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / / , às : horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ,
a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente

de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento
em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 á Comunidade de Lajeado
Muniz, Município de Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue;

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 m2,
revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade

01 UN 109.455,13109.455,13
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de Lajeado Muniz, Município de
Planalto.

TOTAL 109.455,13

3-00 REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇAO
IIMH|ÍLpí^grkif]íâ|i ̂

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope 'T* do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

k) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

I) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).
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m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10®^ (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
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menor valor caracterizando desempate legai. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRiTÉRiO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habiiitados, serão
classíficadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.

w  10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 109.455,13 (cento e nove
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FiSCALiZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 30
(trinta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
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14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo 8 condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.
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19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2014
CONVITE N" ..../2014

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob com sede à

N° na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr. (a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
asfáltica, com área total de 1.274,16

m2, revestimento em CBUQ, a ser

executado no trecho entre à BR 163

à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

01 UN

TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.
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CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8,666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 in2, revestimento em CBUQ, a ser
executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município de
Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2ô05^e 14 de dezem]^r>de 2006 e
demais legislação aplicável.

É o

■iiluii
OAB>
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CONVITE 032/2014

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®
032/2014, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de 19/09/2014, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ,
a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até ás
09:00 horas da data de 19/09/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
19/09/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento
em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado
Muniz, Município de Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 m2,
revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade

01 UN 109.455,13109.455,13
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w

de Lajeado Muníz, Município de
Planalto.

TOTAL 109.455,13

3 ~ DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇÃO

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope 'T' do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 032/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PROPONENTE:

b) CONVITE N° 032/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

k) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

I) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).
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m) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

n) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma fisico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
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menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 109.455,13 (cento e nove
mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 30
(trinta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
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14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo 8 condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTf^TADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.
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19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2014

MARIÍON FERMANDO KUHN

Prefeito Municipal

/
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CONVITE N® 032/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n'

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 032/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 032/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7"" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 032/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 032/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 032/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que nào pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAUANÁ

CONVITE N® 032/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNFIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 032/2014

EMPRESA:

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma flsico-fínanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfáltico,
com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município
de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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EMPRESA;

CNPJN°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 032/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 ni2, revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município
de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ...V2014
CONVITE N° ...V2014

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
,  N° na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
asfáltica, com área total de 1.274,16
m2, revestimento em CBUQ, a ser
executado no trecho entre à BR 163

à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

01 UN

TOTAL



município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/nSCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ..... ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.
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CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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caría@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 15 de setembro de 2014 11:22
Para: <cIairtesser@gmail.com>
Anexar: ANEXO ILdoc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBIMENTO.doc
Assunto: CARTA CONVITE 032/2014

15/09/2014
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carla@planalto.pr.gov.br

De; <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 15 de setembro de 2014 11:22
Para: <cIairtesser@gmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBIMENTO.doc
Assunto: CARTA CONVITE 032/2014

15/09/2014
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@pIanalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 15 de setembro de 2014 11:23
Para: <cawsilvia@hotmail.com>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc;

EDITAL.docx; RECEBlMENTO.doc
Assunto: carta convite 032/2014

15/09/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 032/2014

w

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: Isento

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do sul, s/n, Final.

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2014 e anexos

1,11,111,1V,V,V1,V11, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fínanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município
de Planalto.

W
Planalto-Pr.l 1 de setembro de 2014.

NOME: Silvia Leticia Steffens da Rosa

RGN°: 5.976.116-1

ASSINATURA: ' 0

n04.726.528/0001-01

CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.

Av. Rk> Grande do 8ul, 8/N -Centro
I  CEP: 85.750-000 - Planalto - PR ^
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 032/2014

EMPRESA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

CNPJ N° 79.569.398/0001-31.

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 321.00556-05.

ENDEREÇO: RODOVIA PR-163, KM 09, S/N.

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO. ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma fisico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado
no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município
de Planalto.

Planalto-Pr. 4^ de ^de dOlM

NOME: jUjc^tO VOc C£U>

RGN° SSf)/^

ASSINATURA:

üieMtoJeséOiai
RGTnmsssnm

Responsável Legai
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 032/2014

EMPRESA: PEDREIRA MARMELEIRO LIDA.

CNPJ N" 76.112.697/0001-54.

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 320.00001-79.

ENDEREÇO: RUA IGNÁCIO FELIPE - S/N°, CENTRO.

CIDADE: MARMELEIRO. ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 032/2014 e anexos

1,1LI1LIV,V,VLV11, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo,

orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, pertinente a

contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica,

com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado

no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município

de Planalto.

Planalto-Pr. 4 A de de lOtQ

NOME

RG IPj^

ASSINATURA:

PEDRBR/VK^MELEIRO LTOA
Pitt

RG t;OÔ8.8?«-0 SSP/PR
Representante Lega)



CONVITE N° 032/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Credenciamos a Sra. Silvia Leticia Steffens da Rosa,
portadora da cédula de identidade sob n° 5.976.116-1 e CPF sob n°

836.693.539-68,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,
elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

'04.726.528/0001-01'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM $IC LTDA.

Av. Rio Gnmte do Sul, sm • OenliD
I  CEP;8S.7S(M)00-Plandto-PR 1



CONVITE N® 032/2014

Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

O representante legal da empresa CAW - Serviços de

Terraplenagem Ltda. - ME, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2014, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

I

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

Õ4.726.528/0D01-0Í"
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Av. Rio Grande Cio 8UI, SM • Centro
CEP: "^0-000 • Planalto • PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones; (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

'W

CONVITE N" 032/2014

DATA: 18/09/2014

EMPRESA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA -
ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 07/12/2014;
- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 14/10/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 15/02/2015;

- Certidão Negativa de Tributes Estaduais - Validade até 14/01/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 17/11/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ~ Validade até 14/03/2015;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Atestado de visita;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

^ - Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).
^ - Declaração de Idoneidade (anexo ÍIl);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da
Constituição Federal (anexo JV);



16/9/2014 Consulta á Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 172742014-88888528

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA
-ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
jiscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às Inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados
pela RFB e as demais Inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www. receita .fazenda .gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/06/2014.

Válida até 07/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
http://cnd .dalaprev.gov. br/cws/contexlo/cnd/cnd. htm I

K:;
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16/9/2014 hUps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpritnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=P.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04726528/000i-0i
Razão Social: caw serviços de terraplenagem sc ltda me

Endereço: av rio grande do sul sn / centro / planalto / pr / 85750-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/09/2014 a 14/10/2014

Certificação Número: 2014091506061933396402

Informação obtida em 16/09/2014, às 09:07:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARüf=PR&VA... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:53:13 do dia 19/08/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/02/2015.

Código de controle da certidão: 7C74.7337.A3BD.0AAA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



16/9/2014

PARANÁ
GOVf RNO tXJ estado

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estaduai

N» 12326027-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 14/01/2015 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 12326027-08

Emitida Eletronicamente via Internet
16/09/2014-09:09:47

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.726.528/0001-01&eCadicms=&eNumimage=au8a92&eFin... 1/1



18/9/2014 Certidão

Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N« 7779 / 2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 17/11/2014, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 18 de Setembro de 2014

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETT344449B2

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

W

INSCRIÇÃO EMPRESA

8532

CNPJ/CPF

04.726.528/0001-01

ÍSCRIÇAO ESTADUAL

9018225896

ALVARA

1059

ENDEREÇO

LINHA KM 48, S/N - PROXIMO A CIDADECEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Construção de rodovias e ferrovias

f^efeltura Munlcípaf

PLANALTO

http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertldao.view.logic?modelVlew.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&cei1idaoModel.ldCertidao=2062 1 /I

IVOB
Auxiliar
Qecieto 2396/200
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Certidão n°: 61946332/2014

Expedição: 16/09/2014, às 12:08:01

Validade: 14/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAW-SERVIÇOS DE terraplenagem ltda - me (matriz e

W  FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

W  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDAS2R5^®ES®M.i/3
CNPJ; 04.726.528/0001-01 parana

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, resi
nesta cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato
1103, centro, portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1.9
2. SILVIA LETÍCIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natun
Aires - RS, .casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens,
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto
Alegre n° 677, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n°
5.976.116-1 SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Avenida Rio
Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR, CEP 85750-000, com contrato
social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n°
684 com data de 26 de Setembro de 2004, última alteração do contrato
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894
por despacho em sessão de 13/03/2014 e inscrita no CNPJ n°
04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato social e
alterações mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço do sócio CARLOS LEANDRO TSCHA para
Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/PR, CEP 85760-000.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sócia SILVIA LETICIA STEFFENS DA
ROSA para Avenida Porto Alegre n° 865, centro, Planalto/PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 130.000 (cento e
trinta mil) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 130.000,00
(centro e trinta mil reais) vende e transfere em moeda corrente do País neste ato 106.600
(cento e seis mil e seiscentas) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais) a sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA.

PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a seguinte
redação: O capital social é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), divididos em
260.000 (duzentos e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL RS

CARLOS LEANDRO TSCHA 09 23.400 23.400,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 236.600 236.600,00

TOTAL 100 260.000 260.000,00
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTÁ: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01

NIRE: 41207819894



CAW-SERVIÇ0S DE TERRAPLENAGEM
CNPJ: 04.726.528/0001-01 " "
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SEXTA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL
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1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR,
26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas
Capanema/PR. CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de VenâncN
sob o regime de Comunhão Universal de Pens, comerciante, residente e
de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF n° 836.6§!
5.976.116-1 SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Avenida Rio Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR,
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26
de Setembro de 2004, última alteração do contrato arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 e inscrita no CNPJ sob o n°
04.726.528/0001-01, resolvem, assim, consolidar o contrato social e alterações mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n. Centro,
Planalto-PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 43.13-4/00 Obras de
terraplenagem CNAE 43.19-3/00 Serviços de pavimentação asfáltica, pedras irregulares,
curvas de níveis e locação de bens móveis; CNAE 49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLÁUSULA QUÁRTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), divididos em 260.000 (duzentas e sessenta mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 09 23.400 23.400,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 236.600 236.600,00

TOTAL 100 260.000 260.000,00
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/201Dl e seu prazo de
duração é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de administradora,
autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAÚSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.



CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA í
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

>0

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consum
propriedade.
CLAÜSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo^s" sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAÚSUl^ DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAÜSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma.

Planalto-PR, 23 de Junho de 2014.

Leandro Tscha

Sócio

Sll^ Letícia Steffens da Rosa
Sócia- Administradora

CERTIFICO O registro EM- 18 /07 /20^

Empresa:41 2 Ó78198? 4 —^ ^— .
caw-sbrviços de wda • sebastião MOTTA
^  . - SECRETARIO GERAL



16/9/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.726.528/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data de abertura
CADASTRAL 26/09/2001

NOME empresarial

CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP

TITULO do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraptenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestaduai e
internacional

CÓDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

CEP

85.750-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

SN

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/09/2014 às 09:27:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -16/09/2014

http://www.recelta.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/1
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 5.4, do Edital de Licitação Convite if 032/2014, referente a

execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2,

revestimento em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à

Comunidade de Lajeado Muniz, Município de Planalto, que a Sr^. GISELE

MARIA RO VEDA, devidamente inscrita no CREA/PR 19753/D, responsável

técnica da empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. -

CNPJ N° 04.726.528/0001-01, visitou o local de execução do objeto, verificando

todas as condições e dimensões do local de execução dos serviços e de estar

ciente da estrutura material e humana necessária à sua execução.

Planalto/PR, em 17 de setembro de 2014

ROBERTO AL0Y^)[0 G(C ERGEN
Engenheii
CREA/PR 94.015/D

GíSELE MARIA ROVEDA

Engenheira Civil
ICREA/PR19753/D
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certidão nO; 87417/2014 Validade; 17/12/2014

Razão Social: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ: 04726528000101

Num. Registro: 39040 Registrada desde : 25/01/2002
Capital Social: R$ 160.000,00

W  Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, S/N CX POSTAL 11 CENTRO
Município/Estado: PLANALTO-PR CEP: 85750000
Objetivo Social:
Prestação de serviços de pavimentação asfáltica, pedras irregulares, terraplenagem,
curvas de níveis e locação de bens móveis e transporte rodoviário de cargas em geral,
intermunicipal, interestadual.
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de Curvas
de níveis.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - GISELE MARIA ROVEDA

Carteira: PR-19753/D Data de Expedição: 20/05/1988
Desde: 25/01/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/03/2002
Desde: 31/08/2005 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular

^  DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CONCORRÊNCIAS

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/315228, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 18/09/2014 14:04:59

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

file :///€: AJsers/Cliente/AppData/Local/Temp/KUOWl GLW.htm 18/09/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuicãofões) constantes de seu registro.

Certidão n©: 87416/2014 Validade: 17/12/2014

Nome: GISELE MARIA ROVEDA

Carteira - CREA-PR No :PR-19753/D
Registro Nacional : 1700849816
Reglstrado(a) desde : 20/05/1988

Filiação : IRINEU ROVEDA
TEREZINHA LORENZETTI ROVEDA

Data de Nascimento : 31/05/1965
Carteira de Identidade : 30831314 CPF : 54183375991
Naturalidade : CAPANEMA/PR

Título(s):
ENGENHEIRA CIVIL

SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Data da Colação de Grau : 19/02/1988 Diplomação : 19/02/1988
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Concorrências

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/315227.

Emitida via Internet em 18/09/2014 14:04:27

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

file:///C:/Users/Cliente/AppData/Local/Temp/BFAYG3IY.htm 18/09/2014



CONVITE N° 032/2014

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

w

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que
o responsável técnico referente á execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

!\ ^
Gisele Maria

Roveda

Engenheira Civil CREA-PR n°

19753-D
(msele Mario ̂ ovedo

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

^Sílvia Leticia Steffens da Rosa, -

^5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

n04.726.528/0001-01
CAW. SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.
Av. Rio Grande do 8ul, 8/N - Centro

I  CEP " ■**5<M)00-Ptenaito-PR J



CONVITE N° 032/2014

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

032/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

^04.726.528/0001-01"'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.
Av. Rk» Grande do 8111,8/N • Centro

[  CEP:85.75(MKJ0-Planafto-PR ^
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CONVITE N° 032/2014

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

w  MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 032/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

^  Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

^4.726.528/0001-01"'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Av. Rio Qiande do Sul, 8/N - Centro
I  nUf-u.. nr» »



CONVITE N° 032/2014

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

O representante legal da empresa CAW - Serviços de

Terraplenagem Ltda. - ME, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 032/2014, instaurado pelo
Municipio de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou

os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando,

em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 19 de Setembro de 2014

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

'l4.726.528/0001 ■Oi"'
CAW - SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.
Av. Rio Qrande do 8ul, 8/N • CmtroI  CEP: P5 7504)00-Ptenaito-PR ^



V  Município de Planalto 1
Convite 32/2014

PROPOSTA DE FORNECIIVIENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 04.726.528/0001-01 Fornecedor: CAW-SERVIÇOS DE THRRAPLENAGa/l LTDA. - IVE E maíi- mmhr
Bidereço: AVENICA RD GRANDE 00 SUL S/N - CENTRO-Ranalto/PR-CEP 85750-000 t , r
Inscrição Estadual- ISENTO uuu Telefone: (46) 3555-1549 Fax: (46) 3555-1549 Celular:inscrição tstaauai. foENTO Contador: ELDO BLUME t i í
Representante: SÍLVIA LETiOA STB=FENS DA ROSA CPF: 836.693.539-68 rq. 59751161 Telefone contador:
Bidereço representante: AVENIDA PORTO ALEGRE 865 CASA - SANTO A NTONO- PLANALTO/PR- CB=85750-000
E-mail representante: cawsilvla@hotmail.com

^noo.341-rrAU Agência: 3781-•FIANALTO-R.ANALTO C°nta: 11143-4 Data de abertura:
empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n« 12.V2nnfii

N° Item Descrição do Produto / Serviço " ir-.rt':'. Ã _ãÍ1^
—rr— — Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Prtiro linifárin001 Execução de pa.™entaç.o asféUic,. com S^a total de ,.274.16 m2, ;:55—GS 109.455.13 CAW SERVIÇOS moooZ

Telefone representante:

revestimento em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 á Comunidade de Lajead

Página 1

(46) 8401-2319

(46) 3552-1288

(46) 3555-1549

o
Muniz, Município de Planalto.

Validade da proposta; 60 dias

Razo de entrega: 30 dias

^W- SERVIÇOS DETBRRAPLENAGBVILTDA. - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

109.000,00

109.000.00

170 n4.726.528/0001-01

CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Av. Rh) Grande do 8ut, 8/N - Centro
I  CEP: 85.750-000 - Planalto - PR |

esProposta - Versão: 1.1.3.8

iafD£rai416:0a48



i

PLANILHA DE SERVIÇOS

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul s/n ( Final) CEP: 85.750-000 Planalto - Paraná
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Edital de Licitação Modalidade Carta Convite 032/2014
Município de Planalto - Paraná

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Vir. Unit. Vir. Total
1 PLACA;DAOBRA ■ ■: 'y--;Vy. V  ■" ' ""K-rp ■"í''-:'- - ■ V. R$ 604i08
1.1 Placa da obra em chapa galvanizada m2 2,50 R$ 241,63 R$ 604,08
2 PREPARAOAO DO TERRENO^:; : ' . ■ .y-.yy: ■ R$ S4i380.65
2.1 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compactação e = 40 cm m3 496,99 R$ 109,42 R$ 54.380,65
3 FABRICAÇAQ E APLiCA@|B^ DE CBUQ NA PISTA DE ROLAMENTO EXCLUSIVE TRANSP. R$ 52.355^
3.1 Estrada de acesso BR-163 à comunidade de Laieado Muniz t 244,64 R$ 214,01 R$ 52.355,41
4 TRANSPORTE COMEReiAii^OM CAM.BASCüLANTE eíMS RODOVIAPAVIMENTADA DM1X= 44 5 KM R$ im9m
4.1 Estrada de acesso BR-163 à comunidade de Lajeado Muniz txkm 2.813,33 R$ 0,59 R$ 1.659,86

TOTAL R$ 109.000.00

Planalto, Paraná, 19 de Setembro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa
Sócia Administradora

RG: 5.976.116-1

rÕ4.726.
CAW

^CfiPiS§.7S8<^

Gisele Maria Roveda
Eng® Civil

:REA: 19753-D

iisele Moria Rovedo-REA PR-''9753/0



CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul s/n ( Finai) CEP: 85.750-000 Planalto - Paraná
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Edital de Licitação Modalidade Carta Convite 032/2014
Município de Planalto - Paraná

(

Item Descrição dos Serviços Valor Mês 01
NoMêS^r Acum.

1 PLACA DA OBRA R$ 604,08 ioo:qoí 100,00
2 Í^EPARACÃ<5SD0 TERRENO. ^ R$ 54.380,65 . 100,00:. 100,00

3 FABRICACÃÓI&APLICAÇÃO DBOBMQ^A PISTA DE ROLAMENTO EXCLÜSIVETRANSP; R$ 52.355,41 IMOO^ 100,00
4 TRANSPORTE COMERCIAL COM CÁMÍBASCULANTE 6 MS^RODOVIA PAVlMENTAdA DMT -11,5 1 R$ 1.659,86 100^QQ;i 100,00

R$ 109.000,00 100 100

Total Mês R$ 1109.000,00
Total Acum. R$ 109.000,00

Planalto, Paraná,19 de Setembro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

Sócia Administradora

RG: 5.976.116-1

04.726.§ll/00014f
CAW-SlíiVi^

TERRAPLiNAâiM l/l
Av.RtdSmnââãã

L J

sS ^

tisele Maria Roveda
Eng® Civil

;REA: 19753-D

viaeíe Mario Rovedo
CREA PR -19753/0



Município de Planalto - 2014
Clasaficação por Fornecedor

Convite 32/2014

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

zsias:

1.00 Hatxlitado

LoteOOl-Lote 001

001 10614 Eecução de pavimentação asfáltica, com área 109.000,00

109.00000

109.000,00

VALOR TOTAL: 109.000,00

Emitido por: CARLA na versão; 5509 e ^  19m2014 09:58:04



(  Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 32/2014

uipiaTí.' Páginal

Data abertura; 19/09/2014 Data julgamento; 19/09/2014 Data liomologação;

Produto UN. Quantidade

CNPJ:04.725.52aaX)1-01

Preço Marca

Lota 001 >l.ote 001

001 Execução de pawmentaçãoasfáltica,

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1.C0 1091000,00 *

loaoootoo

'O

CNPJ: 04.726.528/C001-01 - CAWSERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

Emitido por: CARLA na versão: 5509 e 1909/20140958:00



EDITAL CONVITE N° 032/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dezenove dias de setembro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE 032/2014, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfàltica, com

área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado no trecho

entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município de Planalto.

Tendo como valor máximo a importância de R$ 109.455,13 (cento e nove mil,

quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e treze centavos). Iniciada a reunião

constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite, sendo elas: CAW

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., PEDREIRA MARMELEIRO

LTDA. E PAViMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. Sendo que as

empresas PEDREIRA MARMELEIRO LTDA. E PAVIMAR CONSTRUTORA

DE OBRAS LTDA., não manifestaram interesse em apresentar documentação

para participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura do

envelope n° 01 contendo documentação de habilitação, e após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma)

empresa devidamente habilitada, qual seja, CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase

de habilitação, procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo a proposta,

onde constatou-se que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

1 1 Execução de pavimentação
asfàltica, com área total de
1.274,16 m2, revestimento
em CBUQ, a ser executado

UN 01 109.000,00

y  7

109.000,00



V no trecho entre à BR 163 à

Comunidade de Lajeado
Muniz, Município de Planalto.

TOTAL 109.000,00

o critério de Julgamento adotado foi o de menor preço global. O prazo máximo

para execução do objeto da presente licitação será de 30 (trinta) dias, e

serão contados a partir da data fixada para início na respectiva Ordem de

Serviços, emitida peio Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo

Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de

vigência do contrato será até o dia 31/12/2014. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

LUIZ CARLOj
Presld^te

747.491J029-20

^CARLA TIMA MOMBACH

STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL zZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04

W
MV7ÍA LETICIA STEFFENS

DA ROSA

Caw Serviços
deTerraplenagem s/c Ltda.



ÇSSXEí?

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N"" 032/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de pavimentação asfáltica,
com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a ser executado no trecho
entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município de Planalto, conforme

w
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA

EHHiS smsM
1 1 1 Execução de pavimentação asfáltica,

com área total de 1.274,16 m2,
revestimento em CBUQ, a ser
executado no trecho entre à BR 163 à

Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

109.000,00

Planalto-Pr., 19 de setembro de 2014.

, ovLUIZ carlo^bonK
Presidertíe

747.491.029-20

)MBACH STURM

Membro

027.056.719-43

PAULO>BEZAR SCHMITT
Membro

11.604.729-04



tCuST??

município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N"" 032/2014

O presente Processo de Licitação n° 032/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando a

execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento

em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado

Muniz, Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor o resgective-objetor

Planalto

PATRIQU

ASSESSOR A
oab/rrI^ 40209

rode 2014



çcsüíEre

município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaUo@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoría Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 032/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a execução de

pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em CBUQ, a

ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado Muniz, Município

de Planalto, em favor das empresas CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

LIDA - ME, e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 25 de setembro de 2014

MARLON

PREFÉI
FERNANDO KUHN

TO MUNICIPAL



Ç.Can*ÍíÍ

município de planalto
CNP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 206/2014
CONVITE N° 03:^2014

w

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ if
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. inscrita no
CNPJ sob n° 04.726.528/0001-01, com sede à Av. Rio Grande do Sul, s/n°. Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr^. SILVIA
LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
sob n° 5.976.116-1 SSP/PR. e do CPF n° 836.693.539-68, residente e domiciliada na Av.
Porto Alegre, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 m2, revestimento em
CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade de Lajeado. Muniz,
Município de Planalto. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
asfáltica, com área total de 1.274,16
m2, revestimento em CBUQ, a ser
executado no trecho entre à BR 163

à Comunidade de Lajeado Muniz,
Município de Planalto.

01 UN 109.000,00109.000,00

TOTAL 109.000,00



«•ànXCtí

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
700 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condiçõe
previstas em lei.
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CLAUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
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quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 25 de setembro de 2014.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Oldedréampos
^06.045.397-7

CPF990.135.769^15

CONTRATADA

Marisa Kruqer
Téc. CROPR0302S1/0-7
RG 12.490.30&-8/Pfi
CPF 310.216.890-68
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Agente Promotor / Proponente

CRONOGRAMA GLOBAL

I Prefeitura Municipal de Planalto
N° do contrato|o-0

J  Empreendimento [Execução de Pavimentação Asfáltica

Item
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mésió Mésil Mês 12

No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum.

1

2

100,00 100,00

100,00100,00

3

4

100,00 100,00

100,00 100,00

——

EE
EE——

TOT. {%)

o
o
o
o

O
O
o
o

1 1 1 1 1
REPASSE

C.P. R$ 109.455,13

C.P. Física

Out. Font.

TOT. (R$) 109.455,13 f) f] f\ /

/l\.L /I" 5-set-14
C Darimbo

pelos itens:

V.100901-1100

s Assinatura Rêsp.Téc.dó Prom./P;6pon. ata

pelos itens:

1 dei
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25,00%BDI (Já incluso no orçamento)

Agente Promotor / Proponente

Empreendimento [Execução de Pavimentação Asfáltica
N° do contrato |o-0 /

ORÇAMENTO

[Prefeitura Municipal de Planalto

ART de Orçamento N®

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT.
PREÇOS (em R$)

Fonte
CÓDIGO SINAPI (se for outra

UNITÁRIO TOTAL tabela descrevé-la)

lí!iyÍÍÍÍCOiRA%';v4- •*" 5' -"i
1.1 Placa de obra em chapa galvanizada m2 2,50 292,45 731,13 74209/1

í  2 PREPAl^ÒAO DO TÉRREKO'^ -r ' p/- i  ■■ ■ - ■ ■

2.1 Base para pavimentação com brita graduada, inclusive compactação e = 40cm m3 496,99 109,93 54.634,11 73710

FABRIÇA^AO E APU^ :NÃ-I>ISTA:DE RÓLÁMÈNTO ÈXCLUSiyE 1 :'S'í i i; víOív'
3.1 Estrada de acesso BR-163 à comunidade de Lajeado Muniz t 244,64 214,20 52.401,89 72965

•  ■" >■

TRANSP|l[RTEiCOMEpiClAU}g.GiM l^jH^Q;B^SC,Ul^N!|tpj|m^)^Ç^DlpVIA-R^ i .V'/"
f  " V- - J* . *

,  ̂ '0-

4.1 Estrada de acesso BR-163 à comunidade de Lajeado Muniz tx km 2.813,33 0,60 1.688,00 72843

TOTAL 109.455,13

Carimbo e Assinatura Resp.Téc.do Município
pelos itens:

*Obs

Carimbo e Assinatura Res|//féc.do prlpm./Propon.
peios itens:

5-set-14

C I Contrapartida exclusivamente financeira

R I Exclusivamente repasse/subsídio

I  CF ~| Contrapartida exclusivamente física
I  F "1 Exclusivamente outras fontes

Data

BDI 25®/o
(já incluso no orçamento)

V.100901-1100 1 dei



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN*76.4ÍOJ26«)OOI-I6
Praça SloFfsaeúeo de Assis. 1583

Foadfax: (046)3$S54100
e*maiír pbaalttf^Une.coin.br

ÍS7ÍO-000 . PIJWÍA1.T0 - PARANÁ

iJaWiiai
Oota- 33 de Selembm de 2014.

SÓVOIA: AxtKnxa O Execuax)
Municipal a proceder á abertura de
CredUo Adicional Suplementar.

ACOi«aiaMimltdpaldeFtancilo.KstndodoParanú.apraeou.e
eu Pr^eitoMuiMpol. sanciono a segulnie let

Art. 1' ■ Fica autorizado o ExrxutSvo Murdctpai a pnocnter ú
oiierrum ao Ortanwito Gerai do Muntcl}do de Planalto. Bslodo do ftvaná.
para o Exercício FTnanceira de 3014. Um Credito Adicional Suplementar altí o
Limite de n$ 95.200,00 HVovcnOi e cinco mH duzentos e oitenta rcalsl.
cortfortneseespecUicaaseguIr

00 - SBCRBTARIA DE SAÚDE
09.120 - FUNDO MUNICIPAL DE BAÚDE
10.SOI.1001.I053 - Censtcnçlo e AmpUaçto Unidade Sidde
001341- 4.4.90.S 1.00.00 - Obias e Instalações
499- AtemtRo Básica - Ptograma RequaUflcacáo UBSI0240419 B

GRANDE

RS 95.200.00 (occesso de airecadaçaol

Art. 2* - Paia coliertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto
em deconáncla da autorização constante da Ld actnu, seráo ulIKzados os
recursos oriundas do Excesso de Arrecadticao, coriformc previsto no Inciso t
do parúgntfo I' do artigo 43 da Lei Federal n' 4,320/64 de 17/03/64 a
seguir especfflcada

Excesso De Arietadaçgo
! RS >S,280.00

Ali 3' ■ Esta Ld entrará em vigor na data rle suo piibUcaçdo.
as disposições em cnninlria.

Gabinete do Frefelso Uunldpal de Planalto, aos Vinte e irOs
díOs do Más de Setembro de 2014.

MARLON FERNANDO KIRIN

PREFEnV MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CN73 N* 7646O.S26'00OM6

Praça Slo Francisco de At^. 1583
FooeTax: (046) 3555-9100

ç-BoaU: piinalto^lisexooibr
8S7S0400 ■ PLANALTO - PARANÁ

DECRETO IPuItm

Dato: 23 de Setembro de 2014.

SÚMVLA: Abre Credito Adicional
Suplemeruar.

MARLON FERNANDO KUHN, Prtfeib) Municipal de PbnaKo,
Estado do Paraná, no uso de suas atríbulceescarftfldas pela Lei Municipal n°. 1.934
de 23 de Setembra de 2014.

Ait 1* - Fttt autorizado o Executivo Uanicipdl a pmocder ü
abertura ao Orçamento Gerai do Munklpio de Planalto. Estado do Rirand.
para o Eteidcio Financeiro de 2014, Um Credbo Adldotud Suplemeruar até o
Umee de R3 95.280,00 INouema e cfnra trUL duzentos e oitema rcalsl.
cortfimaeseespixlítcaasegulr:

09 - SECREIARIA DE SAÚDE
09.138- FUNDO MUNICIPAL DE SAfiDE
10.301.1001.1053 - Construção o Ampliação Onldxds Sadde
001341- 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
495- Atenção Básica - Programa ReqtuiUScaçáo UBS(624041S B

V^NDE
RS 95.280,00 (excesso de arrecadação)

Art. 2* - Mna cobertura do Crídllo Adicional Suplementar a ser aberto
em decoméncta da autorlração constante da Lei acima, serõo luüizatlos os
recursos oriundos do Excesso de AirvcadaçOa corj/bime predsio no inciso I
do parúgnifo I' do artigo 43 da Lei FMeral n* 4.3^/64 de 17/03/64 a
seguir especificada

iFONTE-495-

Excesso De Atretadacio

iRS95.28aOO

Art J" • Este Decreto enttdri em vigor na data de sua pubüaçSo,
mfOgasísdIsposlíSes em contrária

GiblnetsdoPrefdtoMunli^dePlana/to, âosVrittetrisrSdSdo
ma de Setembro de 2014.

MA/HONfBtfUWOKt/Hfl

i4tEFmo/micn>Ai

Munidpto de Planalto
Praça S3o Francisco de Assis. 1S83
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONTRATO N* 205/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 078/2014

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2014

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Nelson J. Matter & Cia Uda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando â prestação de
serviços e fornecimento de material para a instalação do padrão de luz na
Escola Laudio Afonso Heinen (prédio B). Município de Ptanaiio.
VALOR TOTAL; RS 3.773,20 (três mil, setecentos e setenta e três reais e
vinte centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO; 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RE.Sll.TADO I)K DISPENSA
DISPENS.\V 0781014

O MfMCiPlO DE PLANALTO, com btse no ort. 24, inciso H dt Lei
8.666/93. e suas oltenv^s posteriiMcs. dispensa do licttsçio ■ despesa abaixo
especificada.
OBJETO: ContraUiçüo de empivsn cspccioEiada visando à psestaçdo do serviços e
fornecimento de material para a tnstalaçio do padrfto de luz na Escola Laudio Afonso
Heinen (prédio B). Município dc Planalto
EMPRESA: Neisnn J. Matlei A C ia L:da

VALOR RS 3.773.20 (ir« .nii. setecentos e setenta e três reais c vinte centavos).
DATA: 24 de setetnbro de 2014

MARLON FERNANDO KUIIN

Prefeito Municipal

RESLLTADO DE LinTAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N" 070/2014

"DESERTA"

O Munic(p.o dc Plualio, com bue na L«i Tnlcfal de n* 10.520 de 17
de julho de 20C2; Decreio Municipal de n' 2727/2007 de 26í'05/2(107 sua alterações, e
subsidiarínnmue á lei Federal n* í.fM>l9}, suas al»raçOes. LC 123/2006 de 14 de
derembro de 20U6 e demais legislações aplicáveis, faz saber aos interessados ̂
rcalirou sessão pública p.va apreciação da documentação referente editai PREGÃO
I'RF.SFNC1 AL N" 07(1'2Ò 14 de acordo com o «baixo desctito;
OBJETO: Contratação de empresa espccialireda para a prestação de serviço de
prolissional. visando a Regèicia dn Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida
peli Secretaria Municipal de Culnira, deste Município de Planalto.
MOTIVAÇÃO: Conslalou-vv qiiu não houve manifcsiação dc qu3Ís(|uer inteiesiedos,
cm pifticipat do referido ccnsine, Hcendo cntãu por usvc motivo, qual seja. falia de
paiticipames, declarada "dcscila" a respectiva licitação
DATA; 24 de setembro de 2014

MARLO.N FCR.VANIX) KUHN

Prefeito Municipal

município de planalto
CNPI A" 76.460.516/0001-16

Pm(n Sio Fraueiscv Jr Astis, 153] - CEP: 85/750-000

r-maíl: pli:i>elloOrtíne.comJ>r
Pose: 10461 ISIS-HIOO - Fax: (46) 3955-8101

PM.VAirO - PARAN/Í

PREGÃO PRESENCIAL N» 074/2014

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

MARLON FERNANDO KUHN Prefeito em oxercic» do Murecipio de

Plonaho. Estada do Perenã. no uso de tuas atribuições legais.

Consioeiando o processo iicitalóoo sob o modelidede de Pregão

PíosencUil. sob n- 074/2014. com data dc abertura ptevisui para o dia 24 do setembro

de 2014. tando per ob;eto ccneetação de empieea visando a eipjivção de (oslato.

destinado lo Programa de Apoio oo Manejo e FertSdado do Sdo. desenvolvido pela

Secretaria de Agncueure fies» Muncipx) de Planalto, através do bpo de lotação

■MENOR PREÇO *.

Considsnuido a cbservincia de vido de rabrau risenivel na dispodçio

edililioa no que tanga especdicamonle a documentação de habUaçáo, em preiulzo do
pilncipta da amgia panOpação. e. coosdenando a provocação de tercain». mediante
parecer acerto e davidamenia fundamaniado

RESOLVE

I) ANUlAR e presente lictoçio. consiCefando o não etendímenlo ao
disposto no artigo 38. Inciso IX da Lei n* SõesrEl;

II) PubSque-se c extrato da ANULAÇÃO:

Galanots do Prefaco Municipal oe Planalto, Estado do Paianá.

em 23 de setembro de 2014

l.*AflLON FERNANDO KLI«
Prritto Wuncipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N" 076/2014

O MXÍNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos
intun:ssados que com base na Lei Federal dc n° 10.520
de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiarianicnte à Lei Federal u° 8.666/93, suas
alterações, LC 12.3/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede silo a Praça
São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 076/2014,
conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação
de serviços de hora.s de caminhão, tipo caminhão
guindaste a utilizados pelo Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA:08 de ounibrode 2014 - às
09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de
Licitaçõe.s cm horário dc expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE UCITAÇÃO

"PREGÃO PRESENQAL" N* 077/2014

O MUNICÍPIO DE PLAN/\LTO, faz saber aos inieressados que cora
base na Lei Federal de U® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n® 2727/2007 de 26.'06/2ü07 e suas alterações,
subsidiariaraente à Lei Federai n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demab legislações aplicáveis,
era sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 077/'2014,
confonue descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de
equipamentos (balança plataforma adulta, balança pediálríca digital,
balança plataforma portátil digital, estadiõmetro, antropômetro
infantil, fita métrica), visando a estnimração da Vigilância Abmentar
Nutricional - VAN, financiados pelo Programa dc Financiamento das
Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela Secretaria de
Satlde deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURAOS de outubrode 2014 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

MUNidPIO DE PLANALTO
AVISO DE UCITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCUL" N® 078/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de juflio de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 07&'2014,
conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de ençiesa visando a prestação de serviços de
confecção de próteses dentária do tipo total ou parcial removível,
destinadas ao Serviço de Saúde Bucal, desenvohido pela Secretaria de
Saúde, Munidpio de Planalto.
DATA DA ABERTURA:09 de outubrode 2014 - às 09KIÜ horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de etqiediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

município de PLANALTO
AATSO DE UCITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 079/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sdier aos interessados que com
base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n* 2727/2007 de 26/96/2007 e suas alterações,
subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações qiHcávets,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar
Licitação na Modalida^ PREGÃO PRESENCIAL sob n® 079/2014.
conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de fos&to, destinado ao Programa de Apoio ao
Manejo e Fertilidade do Sob, desenvolvido pela Secretaria de
Agricultura deste Municipio de Planaho.
DATA DA ABERTURA: 09 de outubro de 2014 - às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Depanaroento de Licitações em horário
de expediente.

MARLON FERNANDO KLHN
Prefeito Municipal

HOMOLOG.AÇAO E ATO ADJBDICATORIO
CONVITE N* 032/2014

MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO. com base na Lei Federal í.666/93. làz
saber aos interessados que tealiais abertura de documentos e propostas de preços
rdèrente ediltl CONVITE N° 032/2014 de tuordo rmm o abaixo descrita:
OBJETO: Contrauçêo de enqtresa visando a execução dt pavimentação asfállica, com
ãree total de 1.274,16 m2, rcvesiimento em CBU(), a ser executado no trecho entre à
BR 163 i Comunidade de Lajeado Muiiiz, Município de Planalto
Enqntsa: Caw Serviços de Templenagtm S/C Uda.
VALOR TOTAL: RS 109.000.00 (cento e nove mil reais).
DATA: 25 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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3014 para o dia 14 d» outubro de 2014.

QOHEAPAIlECnMWALKERSCHlffiOER Presidenteds Ctmíra
Munidpsl d« Cepenema, Estado do Paiané, no uso de suas atribuIçBes legais:

RESOIVE;

Art 10 - Transferir a Sessio Ordinária do dia 06 de outubro
de 2014 para o dia 14 da outubro de 2014, com Inido ás 18:00 horas, no Plenário
da Câmara Munldpal.

Art 20 - A presente Portaria entra em vigor a partir da
data de pubdcagâo, revogadas as disposigOes em contrário.

Câmara Munldpa) de Capanema, Estado do Paraná, 25 de setembro de

i JOlEII APARECIDA WAUtERSeWSeER
PRESIDENTE

AíiEncoeaiE
1»SECBETÂRI0

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
cra>JK°78l14.l21/000l-SI

Pisga Slo FntKisto de Assis, 15S3
Fone'Fax:(046)35$S-2l68

mvw.cmTp.pr.GOv.br
8J7SO4I00 - PLAKALTO • PARANÁ

epiTAL BEcaaiAUCsio púbuco

PEDKO XOUBACH, htttdale da Clmra rk VocadoRs de

Pbtulto. Enido do PitaiL so lao tfe siai «rtaiicetl letais, cenífaa» o que dépM o tnito 15 dl

ImtrusJo Nonsgrita if IdrlCOt do Trioal de CoiSis do Esado do Psisi e J 4*. Do tnigo P* dl Lei

de Respoosabilkfade Ftsca].

comwA

Todos os mtale^ poa paiicsporsn da ArxEéncia Piiblia.

■'* 'TIO 00 2*. Qiradriaetlie do Exercida de 2014, para tviliasSo riu Metas Fiscitt dl Lei de
a ser realizada oo dia 29 de Scteoibro de 2014. is IT.tX), tio Auditório da Cinun

Mmicipil, silo a Rrata Sio Fnociioo de Assis IS83.

Piaoilto 23 de Sctemlm de 2014.

PEDRO MOMBACH
PRESIDENTE

Munidpio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 15S3
85.750-000 - Planalto - Paianá

EXTRATO DECONTRATON»206Ê014
CONVirEN»03M014

DATA DA ASSINATURA; 23 de setembro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Caw Serviços de Teiraplenagem S/C Ltda.
OBJETO: Contratado de empresa visando a execução de
pavimentação asfáltica, com área total de 1.274,16 in2, revestimento
em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 ã Comunidade
de Lajeado Muniz, Munkfpio de Planalto. Tudo conforme projeto,
memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-
financdro.
ITENS: 01.
VALOR: RS 109.000,00 (cento e nove mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

M.ARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOG.4Ç.ÃO E .ATO ADJUDICATÓRIO
LEIUO.VM2/20H

O MUNICÍPIO DK Pi-AN Ai.jT3. com b»se na l.ei Federal 8.666i93. faz saber
aos inieressados que realizou licitação m tnadalidaile LEILÃO 002/2014 de acordo
com o abaixo descrito.
OSIETO: Alieoiçáo de voicuio e máquina (Cl veicula ÔNIBUS MARCA M. BENZ
131.1. 145 CV. ano dc ícbticaçào I98n; 01 Máquina TRATOR. MARCA JOHN
DEERE, MODELO 7500-:.X4. ano de fabricação 2000), usados e oo estado de
conservaçáo em que os mr:sir.as se enrommtn, caifonite abaixo segue:
LOTE 01: 01 (um) veiculo ÔNIBUS MARCA M. BENZ 131J. 145 CV. ano de
fabiicaçio 198), modelo 1984. capactdatíe 40 Iquarenia) passageiros, combustível
liissel, cor branca, clussi if 34505011650604, placas BXC-2288.
PROPONENTE' Transpones Colerivos Biarus Lida.
VALOR TOTAL: R$ iS.KB.OO jquiaze mil í cera reaisL
LOTE 02: 01 (uma) máqjba T.RATOR. M.A.ROA JOHN DEERE, MODELO 7500-
4X4, ano de fitncaçJo 2000, equipado ccn; Ifraina e corKba narcaTatu.
PROPONENTE Cabanlií Brila União Luh
VALOR TOTAL; RS 20 iOO.CO (vlme mil e :em reais).
DATA. 23 de setembro de 2014

MARLON FERN.ANDO KUHN
Prefeito Muctcipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CXM rturoawtcoi-tt

Prraca f io Flaaeiito de Aiiir, 1583
FoBe»:{4(!>355i-I33l -Ftaj3555-IM

isiso«» eiAxatro - farauA

DtxmETOyxOW OETSPeStTEMBltOPglOtA

Drebra Hoqxdt OScia] do Mixócb)» d: Ptiallo, o Sr. CELSO
UliZ FSACARO, Coitmídof do Roary Chix

31ASL0N FF.RNANDO KUHN, PREFBTO MUNICIPAL DE
PLANALTO, Errado do Pereai 30 im d: iss etntaiçóa birâ

PJ.QBET-A

.At. P-BaOtelndoHotpMeOficUIdoMtdc^dcPimlltz
Pr. o Sr. CELSO LIDZFRACaRO. Covcnidor do DiSriU 4M0, daSolat7ai&

AT. 2* - O pttsecie Deacto ctOsA em vigor ra dda de aa
ptUicaçio, revoadas es disposiçfcs em oosaárK.

Gabinete do PREFEtro municipal de planalto^ «
viatr e ciaco dias do mis de setenb» do <i» de tltiis ntll c qtalaiae.

.MARLON PXRNA,NOO KUHN
prefeito MUMOPAl

MUNICÍPIO DE PLANALTO
am

Pnçi ite Fnseisto de Aisii, 1513
Fei«<aS)3!5S«]l»

«vroi . nAKALTD • rAXaMá

LEI N' 1935 DE 2S DE SETEMBRO DE 2014.

Autcriza o Executivo Municipal a tmaar contrato de emi» de uso
come A,ssaciefSoCe&Ca! de AgricultoresdsPInalio-ACAPLA,
e da oims ptovidárxias.

A Câmara municipal de vereadores db
PLANALTO, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Pttíeho Municipal
SANCIONO a seguinte

kií

At. !'-FicaoExecutivoMunicipalautoiizadoaiiinarcanlitia
d: Ccnínto de Cessãa de Uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, sobre a Pá
Citiegaddra Marra NEW HOLLAND, cor anarala, cbtmí n»
HBZN0!2DVEAEO6232, com a ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE
AGRICULTORES DE PLANALTO - ACAPLA

An. 2* • A pttsenra Lei entrará em ngor na dna de t»a
pAlieaçáo, revogadas as disposlçSes era conoário.

QABDJETE do PREFBTO MUNICIPAL 1» PLANALTO,
aos virttc e cinco t£iu do más de setembro do ano de dois mil e quatorze.

.VL4RL0N FERNANDO KCHN
HÍHFEITOMUNiaPAL

município DE PLANALTO
CHPJ TiNtSiilOeeMf

Prçi do Fnntlsn d» Asiii, 1583
FaBt;(4i)ia341«

IS1SMM FLAIULIO PAIUNÀ

LEI N* 1936 PE 25 DE SETEMBRO DE 2014.

Declsn de área de exjnnsão inbua a chkan n'40, da sutxEvisSo
da gleba 01 CP, com éica de 31.73235 m', e dá ouuas
piDvidêntias,

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
PLANALTO, Estado do PáiM APftOVOD e Eu, Prefeito Municipal
SANCIONO a segtmte

LEI

ArL 1* • Dedan áiea de expansão utbmu a chácara n* 40, da
subdivido dá gleba 01 CP, com área de 31.732,35 m', (tiiffla e um mil e setccentos
etiiiilaedCMsníetrosetriiilaecinoocenthnetiDS quadrados).

An. 2* • A pttsfflte Lei entrara em wgor na data de sua

GABINETE DO PREFEITO MUNIQPAL DE PLANALTO,
aos vinte e cinco dias do mSs de sttonbio do ano de dois mil e quatoiK.

MARLON FERNANDO KUHN
FREUrrO MUNICIPAL

Trefeüura Mmic^aí d&
Cajfanema

PORTARIA 5«»20t4
TERMO DE HOMCROGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

UCITAÇÃOttW -MCOAUDADE. Convite
Crxisiderandi) qua O pncerEnienta EcüalMo esb de acordo com lei rP 8666193 8 suas eneraçOes.
espedalnente em seu eUSgo 43, homologo o EiHal de Ucieçâo moda&lide Cotntt m 043/2014 e
Arfod». cbjlto: CONTRATA^ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
AUPUAÇ/^ E ALTERAÇÕES I£ REOE DE DSTRIBUÇÃO OE LUMINAÇÃO PÍlSUa DE
CAPANBIA • PR. Em cuipimetfa ao dBposto 1» attOS, parágraio 1 da Ler siss. de 21 de jurVn
de 1993, UiiMe páíGoo o resultado da Eciaçio em epigr^. apmsemanlo c<s) veix«doi(es) peto

i
i

HSTa MANUTENÇÃO. CONSTRUÇÃO E ENGEMIARIA LTOA - EPP ).2.3e4
Vator bial dos ga^ tom a Ucitaçâo modaldade Convla N* 043(2014 RS M.218.00 (Crtenta e
Quaim MÃ Duzentos o Dezoito Reais).
Homologo a pratant» foáaçâo,

CAPANEUA, 25 de setembro de 2014
LBOUUIR MARIA DE LARAKNARDIN

PREFEITAMUNICIPAL

Prefeitura Munic^aC de.
Capanem

ixsoBS* K uançAo K>oi7.»ie

«OUStçAo DE AuwaaAoas, ozcAS c rondes HnJixos, prsnuAoos. A S89< cDuxwcs tM Escous
truMCIMIS et CaWUIBU ■ M, m eeefassiidi cm o IKi» n ee ictgg 24 01 Ui aeee/St.

Ci|aMm|.|v,lS/M/30l4.

E)(iiuroDsa»nMiON>i9;/Bi4
rnamáifmill' 017/2014

OiUOsABiiuan: 19/09IUII4.
Goomxt: Ntinekt>eeC«<mni4.rr.
Coetootli: ROOaiGOIt06BnX-ME.
oogis): «qustçia ot Auueuoos, cbcss e iwtóes MEritxos, wsiaiaocs, a sexh couxaoos em
Boous Nraeorzts OE CAMXBtt • n.
Oia tisaii Ot vigtadi IWVSK, dia tal 04 vigExti 17/11/2014.
vAr icet: ts (.191,71 (Stii HÇ MMCBtos e NcMia e u> lltiB t Seteai e uís Cedms).

unóarif Mirsiile in DeiirCn
■rareUMenctoii

Prefeitura Munkijiaí de
Capanema

MOinmwetteH

CAPANEMA

CapORCUi - íúéào d» Punni
Ay. PRn^d« Sooa. 1080- Ospanpaa - Pamuií - I.Vrtn»

FimcAcioimBsim m:m(!ÁomsãifcrALiriBmu
objeto: BEOISrnn de PHEÇOS para aquisição de MATEBI.A1, AMBUIATOBIAI. I'.\«A USO
KA8 UNIDADES BÃSICAS DE SAÚDE DO MÜNlClnO DE CAPA.NKNU • PB ft-riruiorora iruilu raJ.»
OS bMMkfadfl» «a 23 de Jtraho de :íl) I i

(àabnrt FrUfw Cipruaí
IVfswtre
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N« 078/2014

O município de planalto, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
de n« 10.520 de 17 de }uHio de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 2S/08/2007
e suas alterações, subskfiarfeimeníe â Lei Federal n" B.666/93, sras atterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2008 e demais legislações apllcávets, sua s!tD
a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Lfcüaçáo na MctoaUdade PREGÃO
PRESENCIAL sob ti° 078/2014. conforme descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de confecção dr;
próteses dentária do tipo total ou parcial temovfveL destinartos ao Serviço de Saúde
Bucal, desenvolvkto Secretaria de Saúde. Munidpio de Planatto
DATA DA ABERTURA; 09 de outitoro de 2014 - às09:00 horas.

Maiores informações Junto ao Departamento de LIcRações em hor^ de expeâente.
ÍMRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N» 079/2014

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na ler Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Deaeto Municipal de n» 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsídiarfamenle à Lei Federaúí n® 8.666/93, suas alterações, LC
i23/2(}(^ de 14 de dezembro de 2008 e demate legisiaçúes apllcávets, em sua sede sito
a Praça São Franclso) de Assis. 1583, faiá re^iz^ Udtaçâo na ModaQdade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 079/2014, coníonne descito abaixo:
OF <FTO; Aquisição de fosfato, destinado ao Programa de Apoio ao Manejo e FértiOdade
d. ^o, desenvolvido peta Secretaria de Agricultura deste Município de Planatto.
D^DA abertura: 09 de outitoro de 2014 - às 14:(KI horas.
Maiores Informações Junto ao Depstamentode Licitações em hor^io de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® aJ5ffi014

DISPENSA OE UCITAÇÃO N® 078/2014

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Municipio de Planalto
CONTRATADA; Nelson J. MatterA Crattea.

OBJETO: Contratação de empresa espectellzada vteando à presteçâo de serviços e
fornecimento de m^erlal para a instatoção do padrão de luz na Escola Laudio Afonso
Heinen (prédio B). Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 3.773,20 (três mil. sâecentos e setenta e três reais e vinte centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO; 15 CBas.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/1(M2014
MARLON FERNANDO WHN

Prefeito Municipéd

RESULXU30 DE DISPENSA

DISPENSA N® 078/2014

O município DE PLANALTO, ccm base no ari 24, inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de lidtoçâo a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa espieciallz^a visando à prestação de senáços e
fornecimento de matertol para a (nstatoção do padrão de luz na Escola Laudio Afonso
H  1 (prédio B). I4unidpto de Planalto.
ÊhHK^ESA: Nelson J. MatterS Cia lida.
VALOR: RS 3.773.20 Çrés rrtl, setecerâos e setenta e bês reais e vôite centavos),
DATA: 24 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 20S/2014

CONVITE N®(»2a014

DATA DAASSINATUR/V: 25 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Munldpto <18 Planalto
CONTRATADA: Caw Seíviços de Terraplenagem S/C lida.
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de pavlntentação asfáltica, com
área total de 1.274.16 m2, revestimerto em CBUQ, a ser executado no trecho ente ã
BR 163 à Comunidade de Lidado Muniz, Muiticfpto de Planalto. Tudo conforme projeto
memorial descritivo, orçamento quantRaãwe aonogramafísico-finarKrefro
ITENS: 01.

VALOR: RS 109.000,00 (cento e nove mi! reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12C014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLCX3AÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 032^014

MUNICÍPIO DE PLW1ALTO.com basenaLeI Federal 8B66/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documerrtos e propostas de preços referente edital CONViTE N®
032/2014 de acordo com o abaixo descrito;

OBJETO Coráratação de empresa visando a execuç^ de pavimentação asfátuca. com
área total de 1.274.16 in2. teveslimaiío em CBUQ. a ser executado no trecho entre ã BR
163 é Comunidade de Lapado Muniz, Município de Planalto.
E mprt^ Cavr Serviços de Terraplenagem S/C lida.
VALOR TOTAL RS i0â.QCK),00 (itento e nov© mil reais)
DATA. 25 desetemtxo de 2014

M/vRLON FERNANDO KUHN

Prefeito f4unlclpal

PREGÃO PRESENCIAL N® 07412014
ANULAÇÃO OE UCITAÇÃO

MARLON FERNANDO KUHN, Prefdilo em exercido do Munldpto de Planalto, Estado do
Paraná, no uso de suas atritxilções legais.
Considerando o fxocesso licttaaório sob a modalidade <te Pregão Presencial, sob n®
074/2014. com data de áretiura jxevfsia para o dia 24 de selerrtoro de 2014. tendo pw
objeto contratação de anpresa visasrdoa aquisição <te fosfato, destinacto ao Programa de
.Apoio ao Maneto e Fertilidade do Solo, desenvolvido pela Secretaria de /^rrcuitura deste
Municipio de Planaito, através dotipo deOcllaçâo "MENOR PREÇO
Ccnstoerando a obsetváitcto de vício cte natureza Insanável na disposição eúltilicia no
que tange especificamente a docum^tação de habiiliação, em prejuízo do principio da
ampla partictoação, e, considerado a provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fündamertfado.

RESOLVE

!) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao disposto no arttgo
38, inciso iX <te Lei rP 8666/93:

1!) PuWique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Municipal de PlêBtallo, Estado <fo Paraná.
em 23 de stíembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munteipal

RESULTADO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 070/2014
"DESERTA"

O Município de Planafio. com base na üsl Ferleral de n® 10.520 de 17 de julho de 2002.
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de %/{fô/2007 sua attera^es, e subsidiarlamente
à Lei Fecteral n® 8.^6/93, suas alterações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2)06 e
demais H^islações apücávds, tez saber aos Intetessados que realizou sessão púbftca
para apreciaçíto da documentação referettfe edital PREGÃO PRESENCIW N® 070/2014
de acwtío com o abaixo desailo;

OBJETO Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Cante, desenvdvkte pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Ranalio.
MOTiVAÇÃa CcnstMou-se que não houve manifestação de çjualsquer interessados,
em participar do refericto certame, ficsuido então por esse motivo, qual s^a, falta de
participantes, decteraite 'desertai a respecdva iidíação.
DATA: 24 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito fvlunlclpaf

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
LEILÃO N® 002/2014

O MUNICÍPIO OE PIJLNALTO, c<»n base na Lei Feirai 8.666ra3, faz saber ao.s
interessados que reaüzou iicila^o na modalidade LEILÃO 002/2014 de acordo com o
abaixo descrito.

OBJETO. Aiiienação de vetcuto e máqirina ̂ 1 v^cuio ÔNIBUS MARCA M. BENZ1313,
145CV,anodefabrlC3ÇãOl984;01 fitíquinaTRATOR. MARCAJOHN DEERE, MODELO
7500-4X4, ano de tatxicação 2000), usados e no estado de conservação em que os
mesmos se encontram, conforme abáxo segue
LOTE 01; 01 (um) veículo ÔNIBUS MARCA M. BENZ 1313,145 CV, ano de fabricação
1934, modelo 1984. capacidade 40 (quarerria) passageiros, combustível diesel cor
branca, chassi n® 3450501165(»04, placas BXC-2288.
PROPONENTE: Transportes Coletivos BiazusLtda.
VALOR TOTAL RS 15.100.00 (qtánze mil ecem reais)..
LOTE 02 01 (uma) máquinaTRATC«. MARCAJOHN DEERE, MODELO 7500-4X4, ano
de fat^icaçao 201)0, equipado (rom lâmina e concha tnaca Tatu.
PROPONENTE; Cabanha Belia União Ltda.

VALOR TOTAL RS 20.100,00 (vinte mU e oem reais).
DATA . 23 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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